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 AMBIENTE E TRANSIÇÃO ENERGÉTICA

Gabinete do Secretário de Estado do Ambiente

Despacho n.º 12195/2018
1 — Ao abrigo do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 5.º do Decreto -Lei 

n.º 11/2012, de 20 de janeiro, conjugados com os artigos 44.º a 50.º do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, delego no chefe do meu gabinete, o licen-
ciado Artur João Lopes Cabeças, com a faculdade de subdelegação, os 
poderes necessários para a prática dos seguintes atos:

a) Praticar os atos de gestão corrente relativamente às funções es-
pecíficas do Gabinete, os atos de gestão ordinária sobre os quais tenha 
havido orientação prévia, nomeadamente os que se refiram a decisões 
sobre requerimentos que delas careçam e, ainda, coordenar grupos de 
trabalho que funcionem no âmbito deste Gabinete;

b) Gestão do orçamento do Gabinete, incluindo a autorização 
de pedido de libertação de créditos e pedidos de autorização de 
pagamentos, por conta das dotações orçamentais do Gabinete, nos 
termos dos artigos 17.º e 29.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de 
julho, bem como as alterações orçamentais que não careçam de 
intervenção do Ministro das Finanças, incluindo a antecipação de 
duodécimos que se revelem necessários para execução do orçamento 
do meu Gabinete;

c) Autorizar a realização de despesas por conta do orçamento do 
Gabinete, incluindo despesas eventuais de representação, até ao limite 
previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de junho;

d) Autorizar a constituição e reconstituição de fundo de maneio até 
ao montante máximo correspondente a um duodécimo da dotação orça-
mental do Gabinete, nos termos do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 155/92, 
de 28 de julho;

e) Autorizar a realização de despesas com locação e aquisição de 
bens e serviços, até ao limite estabelecido para os titulares de cargos de 
direção superior de 1.º grau, nos termos previstos na alínea a) do n.º 1 
do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho;

f) Autorizar o processamento de despesas cujas faturas, por motivo 
justificado, deem entrada nos serviços para além do prazo regulamentar;

g) Aprovar o mapa de férias, dar anuência à acumulação das mesmas 
por conveniência de serviço e justificar e injustificar faltas, nos termos 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas;

h) Autorizar a inscrição e participação do pessoal do Gabinete em 
congressos, seminários, estágios, reuniões, colóquios, cursos de for-
mação e outras ações da mesma natureza que decorram em território 
nacional ou no estrangeiro;

i) Autorizar as deslocações em serviço dos membros do Gabinete 
no território nacional, ao e no estrangeiro, qualquer que seja o meio 
de transporte, bem como o processamento das correspondentes des-
pesas com deslocação e estadia e, nas deslocações ao estrangeiro, o 
abono das correspondentes ajudas de custo, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 106/98, de 24 de abril, na redação do Decreto -Lei n.º 137/2010, de 
28 de dezembro;

j) Autorizar o pessoal do Gabinete a conduzir veículos do Estado 
afetos ao Gabinete;

k) Autorizar a deslocação ao estrangeiro de viaturas afetas ao Ga-
binete;

l) Proceder à qualificação dos casos excecionais de representação e 
autorizar a satisfação dos encargos com o alojamento e a alimentação 
inerentes a deslocações do pessoal do Gabinete em serviço, em territó-
rio nacional ou no estrangeiro, contra documentos comprovativos das 
despesas efetuadas;

m) Autorizar a requisição de passaportes de serviço de individua-
lidades por mim designadas para se deslocarem ao estrangeiro e cuja 
despesa constitua encargo do Gabinete.

2 — Nos termos do n.º 4 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 
20 de janeiro, designo o adjunto do meu Gabinete, o licenciado Jorge Ma-
nuel Gouveia Machado Dias, técnico superior da Câmara Municipal 
de Loures, para substituir o Chefe do Gabinete nas suas faltas e im-
pedimentos.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 17 de outubro 
de 2018.

4 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

6 de dezembro de 2018. — O Secretário de Estado do Ambiente, 
Carlos Manuel Martins.
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 Direção-Geral do Território

Aviso n.º 18995/2018

Nos termos e para efeitos do disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 224/2007, de 31 de maio, atualizado pelo Decreto -Lei 
n.º 65/2011, de 16 de maio, torna -se público que por meu despacho 
de 4 de dezembro de 2018, a operação de execução do cadastro 
predial no concelho de Oliveira do Hospital foi dada por concluída, 
considerando -se como área cadastrada a que se encontra assina-
lada no mapa que consta em anexo ao presente aviso e dele faz 
parte integrante e que se encontra disponível no sítio da internet da 
Direção -Geral do Território. Ao abrigo do disposto no artigo 22.º 
do supra referido regime legal, os prédios cadastrados ficam em 
situação de cadastro transitório até que seja confirmada a corres-
pondência entre o teor das declarações de titularidade e os dados 
das descrições prediais e das inscrições matriciais e atribuído o 
número de identificação predial que permita a identificação unívoca 
dos prédios cadastrados. A harmonização deve ocorrer no âmbito 
do procedimento de conservação de cadastro predial que venha a 
ser regulado nos termos da lei. Até que ocorra a harmonização os 
dados relativos aos prédios presumem -se corretos, sem prejuízo do 
cumprimento das disposições legais e regulamentares aplicáveis, 
designadamente as referentes ao fracionamento de terrenos aptos 
para a cultura, ao regime jurídico da estruturação fundiária, ao regime 
jurídico da urbanização e da edificação e ao domínio público, ou da 
conformidade com a realidade fundiária que resulte de título válido 
e eficaz. Os prédios em situação de cadastro diferido nos termos 
do supra referido Decreto -Lei n.º 224/2007, de 31 de maio ficam 
igualmente sujeitos ao procedimento de conservação de cadastro 
predial que venha a ser regulado nos termos da lei.

5 de dezembro de 2018. — A Diretora -Geral, Fernanda do Carmo. 
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